
CÂMARA MUNLCLPAL DE JACAREÍ
SECRETAF{IA DE AS`SUNTOS. JURÍDICOS-

Processo: PLL n° 038/2026

Tema: Cria o Cadastro Único de Violência Doméstica

Autoria : Vereador Juex Almeida

P.ARECER N° 121.1/2026/SAJ/JACC

Ementai     Proj,etQ     de     lei     de     ini`ciativa

Parlamentar.   Cria   o   Cadastro   Único   de

Violência          Doméstica.          Possibilidade.

Prosseguimento.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se de projeto de Lei de autoria do nobre vereador JuexA/meí'da,

pelo  qual  pretende  instituir o  Cadastro  Único  de Violência  Doméstica,  conforme

melhor exposto em sua proposta.

2.       Em  síntese,  o autor justifica - dentre  outros  motivos  -  que  o  projeto

apresentado  busca  evitar  a  "peregrinação  institucional"  e  a  revitimização,  ao

passo que busca promover suporie estatal ágil e eficiente às vítimas.

11.       FUNDAIVIENTAÇÃ0

1.       Os assuntos abarcados pelo presente projeto (gestão administra

dados, informação e eficiência), em princípio não encontram restrições
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de competências entre os entes federados, cabendo ao Município legislar sobre

tais  temas  desde  que  não  contrarie  as  normas  federais,  estaduais  e  também

municipais.

2.       Pode-se  enquadrar as  matérias  como  "assL/nfos cíe /.nferesse /oca/',

nos termos do inciso 1, do art. 30í da Constituição Federal, pois a proposição visa

conferir concretude aos mandamentos constitucionais da pub/Í.c/.dac/e e ef/.cÍ.êncí.a,

previstos no art. 37, capuf, da Constituição da República.

3,       Em âmbito municipal, também não se vislumbram impedimentos a luz

do que prevê o art. 40 da Lei Orgânica do Município (LOM), o qual estabelece as

matérias  de  competência  exclusiva  do  Prefeito,  de  modo  que  os  Vereadores

podem apresentar projetos tal como o que ora se analisa.

4.       Analisando a integralidade do texto [egal apresentado (artigos l° a 7°),

não vislumbramos vícios ou incorreções que demandassem apontamentos.

5.       No  mais,  em  análise  a  jurisprudência  do  Tribunal  de  Justiça  sobre

projetos-, de (eí de` inicíativa P'arlamentar que`, criam "cadastros"r nãQ jdentificamos
restrições ao conteúdo desta propositura (2293761 -67.2023.8.26.0000, 2070268-

16.2021.8.26.0000, 2196672-49.2020.8.26.0000, confrar/'o sensu).

Dese:voM:::::tr::sot:,n:áovrei,mn;qou3e(:apür:,:et:::táa::nt::)d:Clo6m(poa:b;::,t,:ad,:R`
instituições  eficazes),  da  Agenda  2030  da  Organização  das  Nações  Unidas

(ONU).

1 Art.  30.  Compete aos Municípios:

1 -legislar sobre assuntos de interesse local;
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111.      CONCLUSÃ0

1.       Face ao exposto, sem qualquer avaliação sobre o mérito da proposta,

concluímosqueapresenteproposituraestáALE|4atramitação.

2.       0  projeto  deverá  ser  submetido  as  Comissões  de  Constituição  e

Justiça, Obras, Serviços Públicos e Urbanismo e Saúde e Assistência Social.

3.       Recebendo o projeto de Lei parecerfavorável das referidas comissões

e,` sendo encaminhado., aQ Plenária,` sujeitar-seÉ a ape.nas``um tumo de dis\cussão

e  votação  e  dependerá  do  voto  favorável  da  maioria  simples,  presentes,  pelo

menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.

m

4,       Nestetipo de proposição,

Presidente dD `Lçgis[ativo, s`alvo sre

5.       Eoparecer.

Jorge Alfr€

almente não deve ser colhido o voto do

rempate-

Jacareí,  11  de maio de 2026.

es Campos

Consu[to r \Jur`idico LegisrLativo

ER TADEU  BÀCCARO

Secretário-Diretor
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